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PROCESSO N" 0382/2023

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N® 03/2023

Toma-se público que o Município de Timon - MA, por meio da Coordenação Geral de Controle das
Licitações - CGCL e sua Comissão Permanente de Licitação - CPL sediado(a) Praça São José, s/n, Centro,
Timon-MA, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço global, nos termos
da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n°
11.488, de 15 de junho de 2007, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital.

Data da sessão: 12/06/2023.

Horário: 09h30min

Local: sala de licitações da CGCL, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Timon, na Praça São José,
s/n, Centro, Timon-MA.

Critério de Julgamento: menor preço global por lote
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:
1.1. Até às 09:30 horas, do dia 12/06/2023, no endereço Prefeitura Municipal de Timon, na Praça São
José, s/n. Centro, Timon-MA para entrega dos Envelopes n. 01, com os documentos de habilitação, e n. 02,
com a proposta.

1.2 HO^RIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA
1.2.1 Às 09:30 horas, do dia 12/06/2023 na sala de licitações da CGCL, localizada na sede da Prefeitura
Municipal de Timon, na Praça São José, s/n. Centro, Timon-MA.
1.2.2 terá início a sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos
envelopes contendo a documentação de habilitação e a realização de consulta "on íine".
1.2.3 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do
licitante e contendo cm suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N" 1

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CGCL - PMT

CONCORRÊNCIA N° 003/2023
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONEN I E)

(CNPJ)
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ENVELOPE N°2

PROPOSTA

CGCL - PMT

CONCORRÊNCIA N° 003/2023
( RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE )

(CNPJ )

1.3 Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes
legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via
Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos
mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a
Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima
mencionados, com antecedência mínima de I (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão
pública.

2 DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO

2.2 Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar
devidamente representados por:
2.2.1 Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de

identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual,
contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades
por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no
caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; sendo que em tais
documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura;

2.2.2 Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular
de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa
licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do
registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso
de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

2.3 Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.
3 OBJETO

3.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE
UNIDADES ESCOLARES NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TIMON - SEMED, NAS ZONAS RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE TIMON,
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÃO E EXIGÊNCIAS NO EDITAL
E ANEXOS, que se encontram descritas, caracterizadas e quantificados no Projeto Básico (ANEXO I) que,
doravante, independentemente de transcrição, farão parte integrante deste Edital, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
3.2 A licitação será realizada em diversos lotes, formados por itens, conforme tabela constante no
Projeto Básico devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem cada lote,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itensforem de seu interesse.
3.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do lote, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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3.4 A licitação será realizada de acordo com as regras especificas para o regime de execução
empreitada por preço unitário.
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E VALOR
4.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, na

classificação abaixo:

Projeto/Atividade:
12.361.1009.1719.0000/12.365.1009.1720.0000/12.361.1014.2097.0000/12.361.1001.2105.0000; Fonte:
FUNDEB, FNDE E RECURSOS PROPRIOS; Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - OBRAS E
INSTALAÇÕES.
4.2 O valor estimado global para todos os lotes, conforme orçamento em anexo, é de 12.131.900,33
(doze milhões, cento e trinta e um mil, novecentos reais e trinta e três centavos) que é o valor máximo global,
com referências na tabela de insumos previsto nas planilhas orçamentarias (ANEXO 1).
5. DA PARTICIPAÇÃO NA LIÇITAÇÃO
5.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação.
5.2. Não poderão participar desta licitação:

5.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

5.2.2. que não atendam às condições destes Edital e seus anexos;
5.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;
5.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de

dissolução ou liquidação;
5.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio-, (JUSTIFICATIVA -- licitação não

se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, o
edital não traz em seu projeto básico nenhuma característica própria que justificasse a admissão
de empresas cm consórcio. A união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si,
violando, por via transversa, o principio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade
buscada pela Administração. Assim fica justificado a vedação de empresas em consorcio nos
termos do Acórdãos de ns. 1.636/2006-P e 566/2006-P" - TCU Ac n. 2869/2012-Plenário (Item
1.7.1).

5.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário);

5.2.Í. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativo
SECES/MP n° 5. de 2017,

5.3. Nos termos do art. 5° do Decreto n" 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual
haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda
ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.
5.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em
linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF n" 13,
art. 5°, inciso V, da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2°, inciso III, do Decreto n.° 7.203, de 04 de
junho de 2010);
5.4 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução

dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiai- de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1 O licitante cadastrado, ou não, no SICAF, deve inserir no envelope n° 01, dos documentos de
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habilitação e das condições de participação, as declarações complementares que consistem nos
seguintes documentos:
6.1.1 de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,
ou cooperativa equiparada - COOP, nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007, caso opte por
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
6.1.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência da
declaração impedirá o prosseguimento no certame;
6.1.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a ausência da declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.
6.1.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
6.1.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
6.1.4 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 de setembro de 2009;

6.1.5 que não possui, em sua cadeia produti%'a, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
6.1.6 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho
de 1991, caso opte pelo benefício previsto no art. 3°, § 2°, inciso V, da Lei n° 8.666/1993.
6.1.7 que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo ANEXO.
6.1.8 declaração da inexistência de fato superveniente à expedição do Certificado de Registro Cadastral •
CRC e SICAF que impeça a sua habilitação, prevista no § 2° do Art. 32 da Lei n° 8.666/93, de que não foi
declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, e que não está impedida de licitar, sendo
que a CGCL procederá verificação junto ao sítio www.Dortaldatransnarencia.gov.br ,
wuu-.cni.ius.br/iinDrobidadc adm/consullar rcciucrido.phny

6.1.9 lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital
6.3 Os licitantes deverão apresentar, no envelope n° 1, a seguinte documentação relativa à Habilitação
Jurídica e á Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas
condições descritas adiante.
6.4 Habilitação Jurídica:

6.4.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
6.4.2 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
6.4.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
6.4.4 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País;

6.4.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;
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6.5 Regularídades Fiscal c Trabalhista:
6.5.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
6.5.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Frocuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
6.5.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
6.5.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de 1943;
6.5.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,
6.5.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
6.5.6.1 caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do
domicilio ou sede dofornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei:
6.6 Qualificação Econômico-Financeira:

6.6.1 certidão negativa de falência ou recuperaçãojudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
6.6.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da
Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaçào, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.
6.6.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
6.6.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
6.6.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
6.6.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das
seguintes fórmulas:

_  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

gQ _ Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

_  Ativo Circulante
Passivo Circulante

6.6.4 O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a I (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou
patrimônio líquido) equivalente a 10% (dezpor cento) do valor total estimado da contratação.
6.7 Qualificação Técnica:
6.7.1 A documentação relativa à regularidade técnica limitar-se-á a;

a) Inscrição ou registro da licitante junto ao CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo competente da região a que estiver
vinculada a licitante;

b) Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de
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obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
presente licitação, que comprovem que a licitante tenha executado os serviços requeridos para
execução do objeto, com as parcelas de maior relevância defíninas da tabela das Parcelas
Relevância, que acompanha o Projeto Básico anexo I do Editai.
b.l Definem-se como serviços similares; serviços com métodos construtivos afins aos especificados
defíninas da tabela das Parcelas Relevância, que acompanha o Projeto Básico anexo I do
Edital. .

b.2 Definem-se como serviços de porte e complexidade similares àquelas que apresentam grandezas
e características técnicas semelhantes às defíninas da tabela das Parcelas Relevância, que
acompanha o Projeto Básico anexo I do Editai.
b.3 Deveráfão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, em destaque,
os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s)
do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) titulo(s) proflssional(is) e número(s) de registro(s) no
CREA; descrição técnicas sucinta indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo final de
execução.
c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo
Técnico - CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinente, nos termos da legislação
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão
da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à
execução dos serviços que compõem o presente projeto, objeto licitado, executado os serviços
requeridos para execução do objeto, Ck>m phr-€-eln-r.í4g--t!ia<^-i' rete\-iHHrí«-com as parcelas de maior
relevância defíninas da tabela das Parcelas Relevância, que acompanha o Projeto Básico anexo
1 do Edital.

c.l) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao
quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se
como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira
de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o
licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, com a dc\ ida uiiuC-ncia
(assinaiiiia) ilo iirollssikMKil. caso o licitante se sagre vencedor desta licitação.
C.2) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico
(CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de
engenharia.
C.3) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.
C.4) No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.
d) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações,
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual;
d.l) Apresentar "Declaração de Disponibilidade de Máquinas e Equipamentos", considerados
essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, com indicação do aparelhamento adequado e
disponível para realização do objeto da licitação;
e) Declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições
locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a
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contratante.

e.l) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria assinado
peio servidor responsável.
e.2) O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste,
alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

6.8 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório cotnpetente ou por servidor da Administração, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.
6.9 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
6.9.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

6.9.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
6.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § r da
LCn°!23,de2006.
6.10.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a todas as
demais exigências do edital.
6.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante esiará habilitado
para a fase de classificação.

8. DA PROPOSTA

8.1. A proposta de preço, apresentada no envelope n" 2, será redigida no idioma pátrio, impressa,
rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem
emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter;
8.1.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura do
certame;

8.1.2. descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico e
demais documentos técnicos anexos;
8.1.3. preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária
anexo ao Edital;

8.1.3 .1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas
relativas á mão de obra, materiais, equipamentos e serviços;
8.1.3.2.Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros c
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;
8.1.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos
especificados e a margem de lucro pretendida;
8.1.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão "verba" ou
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de unidades genéricas.
8.1.4. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;
8.1.4,1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso
máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho
crítico da obra.

8.1.5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDl, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma
percentual, conforme modelo anexo ao Edital;
8.1.5.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não
poderão ser incluídos na composição do BDl, devendo ser cotados na planilha orçamentária.
8.1.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na
legislação tributária;
8.1.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalistica, como o bnposto de Renda de Pessoa
Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDl, nos
termos do art. 9°, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).

8.1.5.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem
apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos
tributos adotados na taxa de BDl correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do
direito de compensação dos créditos previstos no art. 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003. de forma a
garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos
pela legislação tributária.
8.1.5.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e
COFINS, discriminados na composição do BDl, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a
recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006.
8.1.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir
os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3°,
da referida Lei Complementar;
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
8.3. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, e.xcelo
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
8.3.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades
da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de
faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemenle com a realização, se necessário e
cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso 1 do art. 65 da
Lei n. 8.666/93

8.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:
8.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução
contratual;

8.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, uniiateralmente da planilha e
haverá glosa, quando do pagamento.
8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo,
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.
8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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8.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
8.7.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja
majoração do preço proposto.
8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
8.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

8.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
8.10.1. O descumprimento das regras suprainencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na e.xecução do contrato.
8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n° 01 e n° 02, e procederá à abertura da
licitação.
9.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles,
nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.
9.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido.
9.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n" 01 -
Documentos de Habilitação.
9.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes ou
por seus representantes.

9.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União ("vvww.porlaldati ansparencia.itov.br/ceis'):
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (wvvw .cni.iiis.br/improbidadc adm/consuluir rcciuericlo.phn").
d) Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
9.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b",
"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
9.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
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de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.4.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.4.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição de
participação.
9.5. Após a verificação de sanções que impeçam a participação no certame, serão verificadas as
condições de participação objeto das declarações complementares.
9.6. Realizadas ambas as verificações, a documentação de habilitação dos licitantes será então verificada,
observando-se as demais exigências previstas neste instrumento convocatório.
9.7 Caso a Comissão Julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os
licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitaçãojá rubricados e os Envelopes n" 02 - Proposta
de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em
poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.
9.8 Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do
recurso.

9.9 Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n'' 02 - Proposta
de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham
desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim.
após o regular decurso da fase recursal.
9.9.1 Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos
invioláveis até a posterior abertura.
9.9.2 Uhrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.
9.10 As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste
Instrumento Convocatório.

9.1! Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.
9.12 Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.
9.13 Será considerado inabilitado o licitante que;
9.13.1 Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01.
9.13.2 Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade,
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007.
9.14 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista dc
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias
úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para
regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá
ser prorrogado por igual período a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante.
mediante apresentação de justificativa.
9.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à
administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a
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licitação.
9.15 Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.
123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o .somatório dos
valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite
previsto no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do
mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.
9.15.1 Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior
ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20%
(vinte porcento) de que trata o artigo 3", §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006;
9.15.2 A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que
haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a não-aplicação,
na presente licitação, dos benefícios decorrentes dessa qualificação.
9.16 A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão,
caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

10 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. O critério de julgamento será o menor preço global;
10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A Comissão, caso
julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas.
10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
10.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.
10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
10.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo
microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-se-á a comparação com os valores da primeira
coloeada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n"
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
10.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.
10.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 30(trinta) minutos,
caso esteja presente na sessão ou no prazo de 02 (dois) dias, contados da comunicação da Comissão de
Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso. a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão
nos autos do processo licitatório.
10.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas. empresas de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.
10.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira
colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário
estipulados, para que se identifique aquela que poderá reduzir a oferta.
10.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas
para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na
aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.
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10.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, ao objeto executado:
10.9.1. prestados por empresas brasileiras;
10.9.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
10.9.3. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reser\'a de cargos

prevista cm lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

10.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto cm lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.
10.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação.
10.12. Será desclassificada a proposta que:
10.12.1. não estiverem conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
10.12.2. contiver vício insanável ou ilegalidade;
10.12.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;
10.12.4. Apresentar, na composição de seus preços:
10.12.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.l. inverossímil;
10.12.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
10.12.4.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade dos
serviços.
10.12.5. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -
Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos unitários como no valor global, ou
que apresentar preço manifestamente inexequivel;
10.13. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será
desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos
unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de
cada uma das etapas previstas no cronograma fisico-fmanceiro não superar os valores de referéneia
discriminados nos projetos anexos a este edital.
10.14. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou empreitada
integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos os
projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças,
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão
ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do
Decreto n. 7.983/2013.

10.15. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a proposta
ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o
correspondente custo unitário dc referência fixado pela Administração, ein conformidade com os projetos
anexos a este edital.

10.16. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de preços ou menor lance que:
10.16.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
10.16.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de
trabalho vigentes
10.16.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ T e 2° da Lei n"
8.666, de 1993.

10.16.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
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esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n°
8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no subitein 9.4 do Anexo Vll-A da IN SEGCS/MP n° 5, de 2017,
para que a empresa comprove a excquibilidade da proposta.
10.16.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos
preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.
10.16.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
10.16.7. Será facultado ao licitante o prazo de 24 horas para comprovar a viabilidade dos preços
constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da L-ei u° 8.666, de 1993, sob pena
de desclassificação.
10.17. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, atendidas
as demais condições de aceitabilidade.
10.17.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;
10.17.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
10.18. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.19. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente,
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
10.20. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação
de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que
poderão impugná-lo no mesmo prazo.
10.21. Transcorrido o prazo recursai, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame
pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.
10.22. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os propostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão,
caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
10.23. O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Timon - MA.

11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabililação de licitantes c julgamento das
propostas observará o disposto no art. 109, § 4°, da Lei 8.666, de 1993.
11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo
prazo necessário à interposição de recursos.

11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público,
atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para Coordenação Geral de Controle das Licitações do
Município de Timon - MA instalada no endereço na Praça São José, S/N, Centro,
11.5. O recurso será dirigido á Coordenação Geral de Controle de Licitação - CGCL, por intermédio do
Presidente da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.
11.6. Os recursos interpo.stos fora do prazo não serão conhecidos.
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12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1 A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou
fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com
validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após ténnino da vigência contratual,
devendo ser renovada a cada prorrogação.
12.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 2% (dois por cento).
12.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos 1 e II
do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

12.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
12.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;
12.3.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

12.3.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
12.3.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pela contratada, quando couber.
12.4 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
anterior, observada a legislação que rege a matéria.
12.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.
12.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro cm sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
12.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
12.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
12.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias útei.s, contados da
data em que for notificada.
12.10 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
12.11 Será considerada extinta a garantia:
12.11.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
12.11.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme
estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo Vll-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

12.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
12.13 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste
Edital e no Contrato.

12.1 Após 90 (noventa) dias da assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será
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devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços contratados.
12.2 Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto
na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela SEMED
13. DO TERMO DE CONTRATO
13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.
13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.
13.2.1, Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
lermo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 02 (dois) dias, a
contar da data de seu recebimento.

13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
13.3. O prazo de vigência da contratação é estabelecido no Projeto Básico, conforme cronograma físico e
financeiro.

13.3.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF ou outro sistema ou site para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, 111, da Lei n°
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
13.3.1.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da
contratação.

13.3.1.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.
13.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licilante durante a vigência do contrato
ou da ata de registro de preços.
13.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos dc habilitação, celebrar a contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.
14. DÒ REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
14.1 Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contado da data da assinatura do
contrato.

14.2 Caso haja atrasos por demora na liberação dos recursos ou da ordem de serviço, após o prazo 1 (um)
ano, caso a empresa apresente requerimento e o mesmo seja justificável, a variação de preços para efeito de
reajuste anual será medida pelo índice INCC (índice Nacional da Construção Civil - FGV) apurado durante o
período ou aquele que vier a substituí-lo, a contar da data limite de apresentação de proposta, conforme art.
3°, § 1°, da Lei n.° 10.192/2001. 9.3.

14.3 Quando o período de 01 (um) ano for ultrapassado por desídia da contratada, esta não terá direito a
reajustamento, nem tampouco realinhamento de preços, e ainda, quando a justificativa apresentada não for
aceita pela Administração, tal fato ensejará a rescisão unilateral do contrato por inadimplemento contratual.
15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1. Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da Prefeitura Municipal, do Termo
de Encerramento Físico e do Atestado de Capacidade Técnica, além da liberação da caução contratual, a
CONTRATADA deverá e.xecutar todos os serviços descritos, conforme o projeto básico e as especificações
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técnicas estabelecidas pela Prefeitura Municipal. Concluídos os serviços, a Contratada solicitará à SEMED,
através da Fiscalização, o seu recebimento provisório.
15.2. A SEMED terá até 15 (quinze) dias para, através de Comissão, verificar a adequação dos serviços
recebidos com as condições contratadas, emitirem parecer conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da
autoridade competente.
15.3. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a Contratada, às suas
expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados.
15.4. Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado Servidor ou
Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no prazo de até 90 (noventa) dias da
data de sua designação.
15.5. Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá um prazo para que a
CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados.
15.6. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do
objeto do contrato correm por conta da CONTRATADA.
15.7. Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico (TEF), que deverá
ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação da garantia.
15.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança
do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos neste
Projeto Básico, por parte da CONTRATADA.
15.9. Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF), o Diretor ou Oerente-Executivo da Área
correspondente, no caso de contratos firmados pela Sede, ou o Superintendente Regional, para os contratos
firmados pelas Superintendências Regionais, emitirá, caso solicitado, o Atestado de Capacidade Técnica
declarando a qualidade e o desempenho dos seiviços prestados pela Contratada.
15.10. A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é
condicionante para:
a) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF);
b) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica;
c) Liberação da Caução Contratual.
15.11. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão do Termo de
Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento.
15.12. O objeto será recebido definitivamente por uma comissão designada para tal fim, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes, desde que se comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
conforme o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93.
15.13. A Coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será realizada pela
SEMED, por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 8.666/93, a quem compete verificar se a
Licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.
15.14.Com fundamento nos arts. 54, § T, in fine, e 55, inciso XI, da Lei n° 8.666/1993, a SEMED, por meio
do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o efetivo pagamento dos valores salariais
lançados na proposta contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de
realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos
documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão 1125/2009 -
Plenário doTCU.

15.15.A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado, a quem compete
verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o

integram e competências definidas no Manual de Contrato.
15.16. Fica assegurado aos técnicos da SEMED o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar
e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de terceiros, da execução dos serviços prestados
pela CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos
julgados necessários à execução dos serviços.
15.17. Participar da Reunião de Partida entre as partes envolvidas e CONTRATADA, onde serão definidos

A
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todos os detalhes do Plano de Trabalho e dar-se-á o "start up " da execução dos serviços.
15.18. Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, "in loco", como representante da SEMED,
de forma a garantir o cumprimento do que foi pactuado, observando para que não haja subcontratação de
serviços.

15.19. Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/representante da
CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete.
15.20. Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e recursos humanos
previstos para a execução dos serviços.
15.21. Acompanhar a elaboração do "as built" (como construído) ao longo da execução dos serviços,
quando couber.
15.22. Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização contratada pela SEMED, quando houver,
exigindo atuação em conformidade com o instrumento do contrato, cobrando a presença de técnicos no local
da prestação dos serviços, emissão de relatórios, boletins ou outros documentos que se tãçam necessários ao
fiel cumprimento do objeto.
15.23. Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados e terceirizados, com as seguintes
informações: nome completo, cargo ou função, valor do salário, número do RG e do CPF.
15.24. Informar ao titular da unidade orgânica demandante e ao gestor de contrato sobre o andamento dos
serviços, por meio do Relatório de Acompanhamento Físico - RAF.
15.25. Efetuar os registros e ocorrências diariamente no Diário da Obra.
15.26. Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da
CON TRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem detectados vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
15.27. Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma fisico-flnanceiro pactuado,
encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante,
eventuais pedidos de modificações, substituições de materiais e equipamentos, solicitados pela
CONTRATADA.

15.28. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar ao
gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica, ocorrências que possam gerar
dificuldades á conclusão dos serviços ou em relação a terceiros, cientificando-a da possibilidade de não
conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas.
15.29. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o instrumento
contratual.

15.30. Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em desconformidade com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação.
15.31. Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços executados e os
conseqüentes boletins de medição.
15.32. Encaminhar á Contratada cópia da Licença Ambiental ou Anuência Ambiental, se houver, caso
contrário, cópia da legislação que dispensa os referidos documentos.
15.33. Atestar as notas fi.scais e encaminhá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da
unidade orgânica demandante, para providências quanto ao pagamento.
15.34. Receber, analisar, emitir parecer e encaminhar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da
unidade orgânica demandante, para providências, os pedidos de reajuste/repactuação e reequilibrio
econômico financeiro.

15.35. Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, no
caso de solicitação de prorrogação do prazo de vigência contratual.
15.36. Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções na
execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à
qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a decisão final pela autoridade competente.
15.37. Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico - TEF, quanto ao término
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da execução dos serviços, para providências no sentido de liberação da garantia contratual em favor da
CONTRATADA.

15.38. Receber as etapas dos serviços ou fornecimentos mediante medições precisas e de acordo com as
regras contratuais.

15.39. Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante as
ocorrências relacionadas à execução do contrato que ultrapassarem a sua competência de atuação,
objetivando a regularização das faltas ou defeitos observados.
15.40. Receber, provisória c definitivamente, as aquisições e serviços sob sua responsabilidade, mediante
recibo ou Termo Circunstanciado, quando não for designada comissão de recebimento ou outro empregado.
15.41. Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execução de planos ou programas ambientais, quando
houver, bem como o cumprimento das condicionantes da licença ambiental, também quando houver,
tomando providências para minimizar impactos de acidentes ambientais.
15.42. Realizar vistorias no local de execução dos serviços e verificar sua conformidade com as normas
aplicáveis e com as orientações técnicas, indicações de segurança e uso de Equipamentos de Proteção
Individual -EFEs.

15.43. Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização quantitativa e qualitativa dos
materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela manutenção da qualidade adequada.
15.44. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer
penalidade contratual. A FiscalÍ7.ação informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.
15.45. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
15.46. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a
CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou
certidões comprobatórias.
15.47.Nos termos do art. 55, XIII da Lei n° 8.666/93, a SEMED se reserva no direito de aplicar multa, na
forma prevista nesta Concorrência, caso a contratada esteja com suas certidões irregulares na data de
pagamento de sua fatura; caso a irregularidade não seja sanada no período de 30 (trinta) dia.s, rescindir-se-á o
contrato, com aplicação das medidas administrativas e judiciais, garantindo, primeiramente, o contraditório e
a ampla defesa. Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer à autoridade competente,
responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação.
Os recursos relativos às multas serão feitos na forma prevista no item 19 deste Edital.
15.48.A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
15.49. Fica assegurado aos técnicos da SEMED o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar
e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos serviços prestados
pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos
julgados necessários à execução dos serviços.
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1 A Licitante Contratada deverá se obrigar a:

a) executar os serviços e fazer os fornecimentos de equipamentos segundo as especificações
aprovadas e de acordo com a melhor técnica cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas de
execução que conduzam à melhor qualidade dos serviços;

b) Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do
Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas a execução das obras;

c) Providenciarjunto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes ao
objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496/77;

d) Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e Coordenador dos
trabalhos na SEMED;
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e) Prestar garantia e manter valida até a entrega total e fina! da obra nos termos do item 16.
f) eleger e prever técnicas e métodos de execução dos serviços tão econômicos quanto possível,

sem descurar em nenhuma hipótese da qualidade dos serviços;
g) observar as melhores técnicas e empregar corretamente os materiais especificados na realização

dos serviços de maneira a obter os resultados pi-ojetados nas especificações;
h) manter, durante todo o período de execução dos serviços, as mesmas condições de capacitação

técnica que apresentou ao participar da licitação;
i) administrar com zelo e probidade a realização dos serviços, respeitando com absoluto rigor o

orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em
elevação de custos dos serviços;

j) atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização;
k) zelar pelos interesses da SEMED relativamente ao objeto do contrato;
I) substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo da fiscalização,

seja inconveniente aos interesses da SEMED relativamente aos serviços;
m) substituir prontamente e sem nenhum custo para a SEMED, qualquer matéria-prima, material,

insumo, peça, conexão, tubo ou equipamento que venha a ser regularmente rejeitada pela
SEMED ou por sua FISCALIZAÇÃO;

n) manter permanentemente nos locais dos serviços um representante com plenos poderes para
representar e obrigar a CONTRATADA frente à SEMED;

o) assumir total responsabilidade por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes, e
direitos autorais relativos aos objetos dos serviços, iniusive por equipamentos e materiais
fabricados por terceiros.

p) Instalar c manter a placa da obra. conforme padrão do governo federal - com as seguintes
informações: nome da empresa (contratada), RT pela obra com a respectiva ART, n° do Contrato
e contratante PREFÍTURA DE TIMON - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
SEMED, conforme Lei n" 5.194/1966 e Resolução CONFEA n° 198/1971;

q) Obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e, se necessário, o
alvará de demolição, na forma das disposições em vigor;

r) Manter no local das obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anotações
diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc, como
também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram
solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização c pela
Contratada em todas as vias, ficará em poder da Contratante após a conclusão das obras/serviços,

s) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade e a
segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços,

t) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas por
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução das
obras/serviços.

u) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam as
suas atividades, devidamente unifomiizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos
equipamentos de segurança requerido para as atividades desenvolvidas em observância à
legislação pertinente.

)  Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou Coordenador dos
trabalhos, na sede da CONTRATANTE.

■) Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos insumos
até o local dos serviços e fornecimentos.

)  Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e instrumentos
adequados para a boa execução dos serviços.

)  Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência prévia da
fi scalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços de engenharia dentro do prazo
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contratual.

z) Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação
empregatícia com o Município de Timon, bem como todo o material necessário à execução dos
serviços objeto do contrato,

aa) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária,
trabalhista, seciiritária, previdenciária. e guaisaiier encargos que incidam sobre os materiais e
equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço
contratado junto ao CREA ou CAU do local de execução dos serviços de engenharia,

A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes
ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade
CONTRATANTE e dos órgãos de controle interno e externo,

bb) Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido pela
mesma, arcando com todas as despesas necessárias,

cc) Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, pagar
encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a execução dos
serviços.

dd) Assumir toda a responsabilidade t^ela execução dos serviços contratados perante a Prefeitura

Municipal e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como nor danos resultantes do mau
procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel cumprimento
das leis e normas viaentes. mantendo o Município de Timon isento de Quaisquer penalidades e
responsabilidades de qualquer natureza pela infringência da legislação em vigor, por parte da
CONTRATADA.

16.2 A e.xecução dos serviços e obras de construção objeto da presente licitação deverá atender às
seguintes normas e práticas complementares:

a) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais c municipais, inclusive normas
de concessionárias de serviços públicos e as normas técnicas do Município.

b) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA; e
c) Normas técnicas da ABNT, do INMETRO.

16.3 O contratado deverá manter um Preposto, aceito pela SEMED, no local do serviço, para representá-
lo na execução do contrato (art. 68 da Lei 8.666/93).
16.4 A licitante vencedora é responsável, desde o início das obras até o encerramento do contrato, pelo
pagamento integral das despesas do canteiro referentes à água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer
outros tributos que venham a ser cobrados.
16.5 Durante a execução dos serviços, caberá à CONTRATADA instalar e manter no local dos serviços
01 (uma) placa de identificação dos serviços de engenharia e 01 (uma) segunda placa em local a ser
determinado pela SEMED, com as seguintes informações: nome da empresa (contratada), RT pelos serviços
com a respectiva ART, n° do Contrato c contratante (Prefeitura), conforme Lei n" 5.194/1966 c Resolução
CONFEAn° 198/1971.

16.6 A placa de identificação dos ser\'iços deve ser no padrão definido pela SEMED e em local por ela
indicado, cujo modelo encontra-se na publicação Instruções para a Preparação de Placas de Obras Públicas,
anexas ao Projeto Básico, independente das exigidas pelos órgãos de fiscalização de classe — Anexo I:
16.7 No momento da desmobilizaçâo, para liberação da última fatura, faz-se necessária a apresentação da
certidão de quitação de débitos, reíérente às despesas com água, energia, telefone, taxas, impostos e
quaisquer outros tributos que venham a ser cobrado.
16.8 A contratada deverá utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas e instrumentos
adequados para a boa execução das obrasAserviços e fornecimento.
16.9 Os custos máximos da mobilização e desmobilizaçâo de pessoal, máquinas e equipamentos e da
instalação do canteiro de apoio das obras/serviços, bem como da construção de instalações permanentes e/ou
provisórias, são aqueles constantes da planilha de preços orçadas pela SEMED.
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16.10 Será de responsabilidade da Contratada a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos
no local dos serviços.

16.11 A Contratada deverá colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante anuência
prévia da Fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços no prazo contratual.
16.12 Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no local de
execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos
decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da Contratada.
16.13 A contratada responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções,
instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., bem como por aqueles que vier causar à SEMED e a
terceiros, existentes no local ou decorrentes da execução das obras/serviços e fornecimentos objeto deste
Edital.

16.14 A Licitante Contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os tributos Federais,
Estaduais e Municipais, presentes ou futuros que, direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre
os serviços e fornecimentos relacionados com o objeto contratual;
16.15 A CONTRATADA estará, durante todo o período de execução dos serviços, sujeita a fiscalização
da SEMED, quer seja exercida por servidor do quadro da própria SEMED, quer por terceiros especialmentè
contratados para este fim;
16.16 As determinações da fiscalização obrigam a CONTRATADA, respeitados os limites do contrato e
o orçamento aprovado. Nos casos em que a CONTRATADA não concordar com as recomendações ou
ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular da SEMED. tendo este recurso efeito suspensivo da
ordem fiscal.

16.17 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à SEMED ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela SEMED, na forma do
art. 70, da Lei n" 8666/93;
16.18 A Contratada está obrigada a manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de
habilitação exigidas neste Edital, somente podendo substituir qualquer dos membros da Equipe Técnica, com
autorização previa da SEMED.
16.19 A Contratada é obrigada a substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato
em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, de materiais empregados ou de
quaisquer outras causas atribuíveis a ela, Contratada.
16.20 A CONTRATADA será responsável, perante a Prefeitura Municinai. uela qualidade do
total dos serviços, bem como ncia qualidade dos relatórios/documentos gerados, no que diz resucito à

observância de normas técnicas e códigos profissionais.

16.21 A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, nos

âmbito.s interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções advindas da

Fiscali/acão. além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades privadas ou

públicas.

16.22 A contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e dc prevenção da corrupção que
contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor privado e em suas relações como o
setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer manifestações de corrupção, atuando
junto a seus fornecedores e parceiros privados a também conhecer e cumprir as previsões da Lei n°
12.846/2013 e do Decreto n° 8.420/15, abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Admini.stração
Pública, denunciando a prática de irregularidades que tiver conhecimento por meios dos canais de denúncias
disponíveis.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
18.1 A CONTRATANTE se obriga a pagar pelos serviços e equipamentos fornecidos pela Licitante
Contratada, aos preços constantes da proposta que esta apresentou ao participar da licitação.
18.2- Obriga-se a CONTRATANTE a exercer, com presteza e oportunidade, todos os poderes, atribuições e
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atividades que lhe são próprias e necessárias à liberação dos locais de execução dos serviços.
18.3 Na execução do Contrato, caberá à CONTRATANTE, além de outras atribuições que lhe sejam postas
pela lei ou pelo regime dos Contratos Administrativos:
a) fiscalizar e acompanhar, através de uma Comissão, a execução dos serviços e fornecimentos de
equipamentos objetos desta Concorrência;
b) comunicar à Licitante Contratada toda e qualquer ocorrência relevante relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas;
c) exigir da Licitante Contratada que preserve, durante toda a execução do Contrato, as condições de
habilitação exigidas no Edital;
d) fazer os pagamentos devidos à Licitante Contratada, a vista de Notas Fiscais por esta emitidas e de outros
papéis necessários segundo a lei, desde que os serviços e fornecimentos ou as condições contratualmente
necessárias ao pagarnento tenham sido atestadas pela Comissão referida na alínea "a" deste subitem;
18.4 Suprir a licitante contratada de documentos, informações e demais elementos que possuir, ligados à
execução dos serviços contratados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos;
18.5 Comunicar, formalmente, à licitante contratada, em caso de devolução de documentos de cobrança, e as
razões da devolução;
Emitir Termo de Encerramento de Contrato, apartir do qual qualquer serviço prestado, após sua assinatura
pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a CONTRATANTE obrigada ou sujeita aos
pagamentos que porventura venham a serem posteriormente pleiteados pela licitante contratada.

17. DO PAGAMENTO

17.1 O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da
licitação. Serão efetuados em reais, mensalmente, em cumprimento ao cronograma físico-financeiro, e de
acordo com as medições, com base nos preços unitários propostos e contra apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pela Fiscalização da Secretaria Municipal de Educação - SEMED formalmente
designada.
17.2 O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante Ordem Bancária em Conta
Corrente por ela indicada ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de fatura com Código de Barras,
uma vez satisfeitas as condições deste subitem, em parcelas compatíveis com os Cronogramas Físico e
Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado
pelo setor competente da SEMED, em consonância com o SIAFEM - Sistema Integrado de Administração
Financeira nos Estados e Municípios.
17.3 Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contado da
data final do período de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV. alínea "a"', da L.ei n.°
8.666/93.

17.4 A Contratada poderá apresentar à SEMED para pagamento, fatura ou documento equivalente que deverá
vir acompanhado do documentário fiscal aplicável. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela
SEMED durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame a SEMED, preliminarmente, verificará e certificará as
efetivas quantidades dos serviços e fornecimentos indicados na fatura e a regular execução dos serviços.
Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias do vencimento do prazo de exame da
fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Flavcndo correção a fazer, a fatura retificada ou
ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.
17.5 0 pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilizaçâo será no valor apresentado na
proposta da Licitante, respeitando o valor máximo constante da Planilha dc Custos do Valor do Orçamento
de Referência (Planilha Detalhada) que integra o presente projeto básico.
17.6 Caso haja atraso no cronograma, comprovadamente, por problemas gerados pela SEMED, será pago
o valor total da Administração Local c Manutenção de Canteiro (AL) prevista no período da medição.
17.7 O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela CONTRATADA, dos
seguintes recolhimentos;
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a) revidência Social, através da GPS - Guia de Previdência Social (Art. 31, da Lei 8.212, de 24/07/91),
juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos funcionários identificados no Cadastro
Específico do INSS - CEI, da obra objeto da presente licitação.

b) No primeiro faturamento deverá ser apresentada a inscrição no CEI, conforme art. 19, Inciso II, c/c art. 47,
Inciso X da IN 971/09 SRF.

c) Recolhimento do FGTS com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante de recolhimento
bancário ou comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela Internet, específica dos
empregados vinculados à execução do contrato obieto desta licitação.

d) ISS. Caso o município, não disponha de convênio com a Secretaria do Tesouro Nacional, para
retenção do ISS, a Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal o formulário DAM -
Documento de Arrecadação Municipal, correspondente ao valor do ISS da Nota Fiscal anteriormente
apresentada, com a identificação do número da respectiva Nota Fiscal e alíquota incidente, com a devida
autenticação Bancária, conforme Lei Complementar n°. 116/2003.
e) As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas deverão corresponder à
competência anteriormente ao do mês da emissão da NFS apresentada.
f) A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:
a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados em atendimento
à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 - SRF;

b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços realizados em atendimento à
Lei Complementar 116/2003;
c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 2°,
§ 6° da IN/SRF n.° 1.234/2012, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo
enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do
documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.
17.8 Não constituem motivos de pagamento os serviços em excesso, desnecessários à execução das obras
e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que não
se enquadre na forma de pagamento estabelecida no Edital.
17.9 Somente serão pagos os materiais utilizados ou assentados e equipamentos instalados.
17.10 As faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora, e deverão estar
isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à licitante vencedora para
correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação
17.11 Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de
Empenho, emitida pela SEMED e que cubram a execução das obras/serviços.
17.12 É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à SEMED dos documentos de cobrança
acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica
desconsideração pela SEMED dos prazos estabelecidos.
17.13 Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada consoante os
pressupostos da Teoria da Imprcvisão, nos termos como dispõe o artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei n°
8.666/93.

17.14 Se houver atraso no pagatnento de qualquer parcela dos serviços, superior a 30 (tinta) dias corridos,
contados da apresentação da fatura, que deverá ser emitida após a emissão de termo de execução e
recebimento dos serviços, de acordo com o inciso 111 do art. 55 da Lei n" 8666/93, a atualização monetária
entre a data de adimplemento da obrigação e a do efetivo pagamento, calculada "pro rata die", com base na
taxa de 1% (um por cento) ao mês.
17.15 Considerando que o prazo máximo de execução dos serviços é menor que um ano, não deverá haver
reajuste de preços. Ocorrendo que, por circunstâncias alheias à responsabilidade da Contratada, tais como
ordens de paralisação emitidas pela SEMED ou atraso nos pagamentos, a execução dos serviços se estendam
por mais de um ano, os preços da proposta vencedora poderão ser reajustados segundo índices que reflitam
os incrementos de custos dos serviços da Contratada, desde a data de apresentação da proposta até a data de
adimplemento de cada parcela, conforme fixado no item adiante.
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17.16 O pagamento de qualquer parcela somente será efetuada mediante a apresentação do Certificado de
Regularidade de Situação (CRS), emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de Débito
(CND), emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com prazos de validades vigentes.
17.17 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do contrato, de
comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos,
conforme o caso.

17.18 Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, por sua
natureza Jurídica tributária (impostos diretos e/ou pe.ssoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto
contratual.

18 REAJUSTE

18.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento a que a
proposta se referir. As regras para reajuste estão descritas no Projeto Básico - Anexo 1 do Edital.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, a CONTRATADA
que:

19.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decotrência da
contratação;

19.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;
19.1.4 comportar-se de modo inidôneo;ou
19.1.5 cometer fraude fiscal.

19.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

i.Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii.Multa de:

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e
a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;
(2) 0,1 % (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;
(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;
(4) 0,2% a 3.2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas
1 e 2, abai.xo; e

5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da gaiantia
(seja para reforço ou por ocasião de pronogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do
contrato;

6. as penalidades de muita decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
iii.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
iv.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto |)erdurarem os

motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
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que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;

19.3 As sanções previstas nos subitens "i", "iii", e "iv" poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

19.4 Para efeito de aplicação dc multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:
Tabela 1

GRAU

ITEM

CORRESPONDÊNCIA

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

DESCRIÇÃO

Permitir situação que crie a possibilidade de causar
dano tísico, lesão corporal ou conseqüências letais,

por ocorrência;

Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia

e por unidade de atendimento;

Manter funcionário sem qualificação para executar os
serviços contratados, por empregado e por dia;

Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;

Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por

dia;

Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do

serviço, por funcionário e por dia;

GRAU
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Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos
^  não previstos nesta tabela de muitas, após reincidência

formaimente notificada pelo órgão flscaiizador, por
item e por ocorrência;

jQ Indicar e manter durante a execução do contrato os
prepostos previstos no editai/contrato;

Providenciar treinamento para seus funcionários
1 i conforme previsto na relação de obrigações da 01

CONTRATADA

19.5 Também fica sujeitas às penalidades do art. 87, III e iV da Lei n° 8.666. de 1993, a Contratada que:
19.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
19.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
19.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
19.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei if 9.784, de 1999.

19.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
19.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
19.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

19.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
19.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
píiblica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.
19.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1" de agosto dc 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
19.12 O processamento do PAR não interfere no segiiimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
19.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. DA IMPUGNAÇÂO
20.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante e.sta Administração, o licitante
que não o fizer até o segundo dia vítil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas
falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito
de recurso.
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20.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n"
8.666. de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1° do art. 113 da referida Lei.
20.4 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@timon.ma.gov.br, ou
por petição dirigida ou protocolada na CGCL localizada na sede da Prefeitura Municipal de Timon, na Praça
São José, s/n, Centro, Timon-MA.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

21.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.3 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
21.4 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nele contidas.
21.5 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
21.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em
sentido contrário.

21.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Comi.ssâo poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
21.8 E facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
21.9 Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos ate.stados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT). endereço
atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia.
21.10 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.11 Em caso dc cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor sc
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°. da Lei n°
8.666, de 1993.
21.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-sc-á o dia do início c
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
21.13 O dcsatendimento dc exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveilamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
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21.14 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
21.15 Os casos omis.sos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 1993,
e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.
21.16 O Edital está disponibilizado, na íntegra, CGCL localizada na sede da Prefeitura Municipal de
Timon, na Praça São José, s/n. Centro, Timon-MA, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço
eletrônico no pelo e-mail licitacao@timon.ma.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada na CGCL
localizada na sede da Prefeitura Municipal de Timon, na Praça São José, s/n. Centro, Timon-MA, nos dias
úteis, no horário das 8:00 horas às 13:30 horas/min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
21.17 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Timon - MA, com
exclusão de qualquer outro.
21.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.18.1 ANEXO I - Projeto Básico (com todos os documentos técnicos para a execução do objeto);
21.18.2 ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;
21.18.3 ANEXO líl - Modelo de Proposta;
21.18.4 ANEXO IV - Formulários Padrões/Modelos de Declarações;

Timon-MA, 08 de maio de 2023.

Presidente da CPL/CGCL

Vinícius Santliiago Monteiro dc Oliveira
Coordenador Geral

Portaria n° 0492/2022-GP
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COOIWENAÇAO GERAL DE LICITAÇÕES (CGCL)
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO N" N" 0382/2023

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N" 003/2023

ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Neste anexo são apresentadas as Especificações Técnicas que deverão ser observadas para a execução das
obras e serviços objeto deste Edital.
O conjunto das Especificações Técnicas é constituído das seguintes partes todas disponibilizado em midia
digita] (CD-ROM):

Anexo N° Projeto Básico

Projeto Básico, memoriais, especificações

Planilhas orçamentárias, BDI, Encargos

Cronograma físico e financeiro

Plantas, relatórios fotográficos

Concorrência n° 00.3/2023

Timon-MA, 08 de maio de 2023
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PROCESSO N" 0382/2023

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N" 003/2023

ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇOS GLOBAL QUE

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, COMO

CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE TIMON, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO (SEMED), E DE OUTRO, COMO CONTRATADA
A EMPRESA [nome de empresa] NA FORMA ABAIXO:

Aos [indicar dia] dias do mês de [indicar mês] do ano de [indicar ano por extenso], nesta cidade de Timoii-
MA, de um lado o MUNICÍPIO DE TIMON, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO (SEMED), doravante chamada abreviadamente de SEMED, com sede e foro na cidade de
Tlmon, estabelecida à , neste ato representada pelo seu titular residente e domiciliado
à  ; portador da carteira de identidade n° e do CPF n"' e, de outro lado, a
empresa [nome da empresa], com sede e foro na cidade de [nome cidade], Estado do [nome estado].
estabelecida à [endereço completo], inscrita no CNPJ do MF sob n° [número], por seu representante legal,
[nome representante], [nacionalidade], [estado civil], [iyrofissão], residente e domiciliado em [nome cidade]
à [endereço completo], portador da carteira de identidade n° [número-estado] e do CPF n° [número],
doravante chamada CONTRATADA — tendo em vista a homologação da Concorrciicia n" 003/2023,
conforme despacho de / /2023, exarado no Processo Administrativo n° , e o que mais consta do
citado Processo Administrativo que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição; em confonnidade com as normas da Lei n° 8.666, de 21/06/93, com as alterações nela
introduzidas até a presente data, as quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado
celebrar o presente Contrato, conduzindo-se tal contratação sob o regime de empreitada preço
regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes,

1.0 - DO OBJETO DO CONTRATO

CLÁUSULA I - A CONTRATADA se obriga a executar para a SEMED, sob o regime de Empreitada por
Preço , contratação de empresa para prestação de serviço , eonduzindo as segundo as
Especificações Técnicas, e mais elementos técnicos constantes do processo da licitação dc que decorre este
contrato.

I.I. As obras/serviços serão executadas na respectiva localização indicada do projeto básico e demais
peças técnicas do anexo I do Edital da Concorrência n° 003/2023 que se vinculam ao presente contrato.
2. Os serviços objeto desta licitação compreendem todos os trabalhos necessários à contratação de empresa
para prestação de serviço de As obras e serviços objeto deste edital são os constantes das
Especificações Técnicas - Anexo 1 e Planilhas de Orçamentação de Obras - Anexo I. que fazem parte
integrante deste Contrato.

2.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSUL.A II - O presente contrato é decorrente da licitação na modalidade Concorrência n" 003/2023
Processo Adminsitrativo n" realizada com base na Lei n° 8.666/93.
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3.0 - CLÁUSULA III DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
3.1 Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este instrumento e demais
documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:
a) Edital n° / e seus Anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de J /_ e sua documentação;
c) Plano de Trabalho constante da Proposta da CONTRATADA;
d) Cronogramas Físico e Financeiro;
e) Demais documentos contidos no Processo n° .
3.2 Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos deste
contrato, prevalecerão os termos deste último e, serão as mesmas dirimidas, considerando-se, a atender, em
qualquer caso, as especificações apresentadas pela CGCL, como condições mínimas essenciais a serem
satisfeitas pela CONTRATADA.
CLÁUSULA V - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passará a ser aplicável toda a ata de
reuniões que resultem em lermos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de
condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes.

4.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA IV - Os recursos financeiros para a contratação dos serviços objeto deste contrato, decorrem
da Fonte , Projeto/Atividade ; Elemento de Despesa

5.0 - DO VALOR CONTRATUAL

CLÁUSULA V - O valor do presente contrato é de RS ( ).
Parágrafo único - O valor acordado na cláusula anterior é considerado completo, e compreende todos os
custos e despesas que, direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste
edital e seus anexos tais como, e sem se limitar a: serviços, materiais, equipamentos, ferramentas,
instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguro de transporte e embalagem, inspeção em fábrica,
salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e seeuritários, lucro, taxa de
administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e tudo o mais que
possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no edital que norteou o
presente contrato.

6.0 - DA REPRESENTAÇÃO DA CONTRATADA
CLÁUSULA VI - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as penas da lei que
dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à mesma
CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito.

7.0 - CLÁUSULA VII ■ DA GARANTIA DO CONTRATO
7.1 A contratada prestará garantia na modalidade no valor de RS

(  _) em ate 05 (cinco) dias após assinatura do
presente contrato, pela que lhe será devolvida em até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do
Termo do Recebimento Definitivo das obras e serviços:
a) Caso a contratada faça opção pela garantia em dinheiro, deverá depositar o valor correspondente na Conta
Corrente n° , agência , operação , no Banco , a crédito do
Município de Timon/MA, apresentando comprovante do depósito na tesouraria da PMT/MA para a
expedição do comprovante de efetivação da garantia;
b) Caso a contratada faça opção da garantia sob a modalidade de Título da Divida Pública, a mesma somente
será considerada válida mediante comprovação do registro do título junto ao Banco Central do Brasil;
c) Caso a licitante faça opção da garantia sob a modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancária deverá
comprovar a entrega, na Tesouraria da PMT/MA, mediante a apresentação da carta fiança bancaria ou
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apólice de seguro;
Parágrafo ünico - A garantia deverá ser realizada na Tesouraria da PMT/MA, que expedirá comprovante de
efetivação da mesma;
7.2 Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas
convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Fiel Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do
valor do Contrato, com prazo de vigência não inferior ao prazo de vigência do contrato, em uma das
seguintes modalidades, a critério da CONTRATADA:
a. Caução em dinheiro;

a.l) No caso de opção por Caução em dinheiro, o interessado deverá obrigatoriamente efetuar o depósito na
Caixa Econômica Federal, conforme art. 1° - Inciso IV - do Decreto-Lei n". 1.737/79, em conta remunerada,
vinculada ao Município de Timon. que poderá ser movimentada somente por ordem da Secretaria Mun. de
Finanças de Timon.

a.2) A Caução em dinheiro pode ser efetivada por pagamento de boleto bancário ou depósito identificado em
conta corrente especifica, a critério da SEMED.
b) Títulos da Dívida Pública:
b.l) Serão aceitos Títulos da Dívida Pública, desde que emitidos pelo Tesouro Nacional e custodiados na
CETIP - Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos, na forma escriturai, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, ou junto a
instituições financeiras, sob as regras do SELIC - Sistema Especial de L.iquidez e Custódia de Títulos
Públicos Federais, e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda,
na forma do art. 56, inc. 1, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004).
b.2) Devem, ainda, os Títulos da Dívida Pública ser revestidos de Liquidez livremente negociados no
mercado de valores mobiliários e sua titularidade estar gravada em nome da empresa contratada. Nesta
modalidade, a licitanie deverá, ainda, transferir a posse dos títulos à Administração até o final do prazo
previsto para assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato ou até o adimplemento da sanção
aplicada.
b.3) Os Títulos da Divida Pública deverão estar acompanhados de laudo de avaliação da Secretaria do
Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de
atualização, condições de resgate.
c) No caso de opção pela Fiança Bancária:
c.l) A Carta de Fiança deverá ser devidamente registrada em cartório de registro de títulos c documentos,
conforme determina o art. 129 da Lei n°. 6.015/73.

C.2) Na carta fiança bancária, deverá constar do instrumento a expressa renúncia pelo fiador dos benefícios
previstos nos artigos 827 c 835 do Código Civil Brasileiro.
d.) Seguro-Garantia:
d. 1} Via original da apólice completa, ou seja, com as Especificações Técnicas do Seguro, Condições Gerais
e as Condições Especiais da Garantia, impressas em seu verso ou anexas. Alternativamente, poderá ser
emitida apólice com certificação digital;
d.2) A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP -
Superintendência de Seguros Privados, fato que deverá ser atestado mediante apresentação, junto com a
apólice, da CERTIDÃO DE REGULARIDADE expedida pela SUSEP;
d.3) A apólice deve contemplar a cobertura para riscos e ações Trabalhistas e Previdenciários da
CONTRATADA em relação à obra e serviços;
d.4) A apólice deve prever a cobertura para multas contratuais impostas à CONTRATADA, oriundas do
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador para a execução do objeto do contrato.
d.5) A apólice deverá estar assinada, com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de
documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos certifícadores digitais devida
e legalmente autorizados;
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d.6) A apólice deve observar as Circulares n° 232/2003, 239/2004, 251/2004, 255/2004, 256/2004 e
477/2013 da SUSEP e aquelas que porventura venham a complementá-las ou substituí-las, conforme
instruções da própria superintendência, através de sua carta-circular n. 02/2013;
d.7) Para apólices com Importância Segurada superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), deve ser
apresentado documento coinprobatório do resseguro da apólice;
d.8) O seguro-garantia deverá ser livre de franquia;
d.9) Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:
a) Número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o número do contrato;
b) Objeto a ser contratado, especificado neste Edital;
c) Nome e número do CNPJ do SEGURADO (CONTRATANTE);
d) Nome e número do CNPJ do emitente (Seguradora);
e) assinatura, com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de documento emitido por
via digitai, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos certiflcadores digitais devida e legalmente
autorizados

f) Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (Tomadora da Apólice).
7.3 Após 90 (noventa) dias da assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a
"Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços contratados.
7.4Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na
cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela SEMED.

8.0 - CLÁUSULA VIII - DO CONTRATO

8.1 O presente contrato terá vigência de consecutivos contados a partir da data de expedição da
Primeira Ordem de Serviços, pela SEMED;
8.2 O contrato considerar-se-á encerrado no vencimento do prazo estabelecido na cláusula anterior ou
quando estiverem cumpridas todas as obrigações contratuais pelas partes, prevalecendo o que ocorrer
primeiro;
8.3 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o art. 65 e seus parágrafos
da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações.
8.4 Este contrato será regido pela Lei n" 8.666/93 e demais legislações pertinentes á espécie, e poderá ser
alterado, com as devidas justificativas, unilateralmente pela CGCL. nos seguintes casos:
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus
objetivos;
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei n" 8.666/93.
8.5 O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da CGCL, de conformidade
com o art. 57 da Lei n" 8.666/93 o suas posteriores alterações.
8.6 Por ocasiçào da assinatura do Contrato com a licitante vencedora, os Cronogramas Físico e Financeiro
poderão ser revistos de comum acordo com a SEMED, para atender à boa execução do conjunto dos
ser\'iços. Na revisão dos Cronogramas não serão admitidas alterações que impliquem antecipação de
pagamento, relativamente ao originalmente proposto pelo vencedor da licitação, a menos que para tanto
corresponda igual antecipação na execução das obras e servços.

9.0 - CLÁUSULA IX - DOS PRAZOS
9.1 O prazo para execução dos serviços objeto da licitação será de 360 (trezentos e sessenta) dias
corridos contados a partir da assinatura da ordem de serviço, com eficácia legal após a publicação do
respectivo extrato, no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, §§ 1° e 2°
da Lei 8.666/93.

9.2 A SEMED providenciará a publicação do extrato do Contraio na Imprensa Oficial, nos termos do
parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93.
9.3 Os prazos de início de etapas de execução de obras e serviços admitem prorrogação, de conformidade
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com o parágrafo T do artigo 57 da Lei N® 8.666/93.
9.4 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, pela Diretoria da SEMED pertinente ao
objeto da licitação, até 15 (quinze) dias antes do término do prazo contratual, e previamente autorizada pela
autoridade competente para celebrar o Contrato,
9.5 O prazo para vigência do contrato será de ( ) , contado a partir da data sua assinatura
emitida pela SEMED, com eficácia legal a partir da publicação do extraio do contrato no Diário Oficial do
Município, tendo início e vencimento em dia de expediente no Municipio de Timon/MA, devendo-se excluir
o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93.
9.6 No prazo estabelecido no subitem acima, estão incluídos os prazos para mobilização, execução das
obras e para o recebimento definitivo do objeto, que se dará após a vistoria realizada pela fiscalização,
atestando que os serviços estão de acordo com os projetos do contrato.
9.7 Toda proiTogação de prazo deverá .ser justificada por escrito, pela SEMED pertinente ao objeto da
licitação, antes do término do prazo contratual, e previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o Contrato.

10. CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE CONTRATADA
10.1 A Contratada deverá se obrigar a;

ee) executar os serviços e fazer os fornecimentos de equipamentos segundo as especificações
aprovadas e de acordo com a melhor técnica cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas de
execução que conduzam à melhor qualidade dos serviços;

fí) Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do
Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas a execução das obras;

gg) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes ao
objeto do contraio e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496/77;

hh) Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e Coordenador dos
trabalhos na SEMED;

ii) Prestar garantia c manter valida até a entrega total e final da obra nos termos do item 16.
jj) eleger e prever técnicas e métodos de execução dos serviços tão econômicos quanto possível,

sem descurar em nenhuma hipótese da qualidade dos serviços;
kk) observar as melhores técnicas e empregar corretamente os materiais especificados na realização

dos serviços de maneira a obter os resultados projetados nas especificações;
II) manter, durante todo o período de execução dos serviços, as mesmas condições de capacitação

técnica que apresentou ao participar da licitação;
mm) administrar com zelo e probidade a realização dos serviços, respeitando com absoluto

rigor o orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em
elevação de custos dos serviços;

nn) atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização;
00) zelar pelos interesses da SEMED relativamente ao objeto do contrato;
pp) substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, ajuízo da fiscalização,

seja inconveniente aos interesses da SEMED relativamente aos serviços;
qq) substituir prontamente e sem nenhum custo para a SEMED, qualquer matéria-prima, material,

insumo, peça, conexão, tubo ou equipamento que venha a ser regularmente rejeitada pela
SEMED ou por sua FISCALIZAÇÃO;

rr) manter permanentemente nos locais dos serviços um representante com plenos poderes para
representar e obrigar a CONTRATADA frente à SEMED;

ss) assumir total responsabilidade por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes, e
direitos autorais relativos aos objetos dos serviços, iniusive por equipamentos e materiais
fabricados por terceiros.

tt) Instalar e manter a placa da obra, conforme padrão do governo federal - com as seguintes
informações: nome da empresa (contratada), RT pela obra com a respectiva ART, n" do Contrato
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e contratante PREFITURA DE TIMON - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ■
SEMED, conforme Lei n° 5,194/1966 e Resolução CONFEA n° 198/1971;

uu) Obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e, se necessário, o
alvará de demolição, na forma das disposições em vigor;

vv) Manter no local das obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anotações
diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc, como
também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram
solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela
Contratada em todas as vias, ficará em poder da Contratante após a conclusão das obras/serviços,

ww) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade e a
segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços,

xx) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas por
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução das
obras/serviços.

yy) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam as
suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos
equipamentos de segurança requerido para as atividades desenvolvidas em observância à
legislação pertinente.

zz) Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou Coordenador dos
trabalhos, na sede da CONTRATANTE,

aaa) Assumir a inteira responsabilidade polo transporte interno c externo do pessoal e dos insumos
até o local dos serviços e fornecimentos,

bbb) Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e instrumentos
adequados para a boa execução dos serviços,

ccc) Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência prévia da
fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos .serviços de engenharia dentro do prazo
contratual.

ddd) Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação
empregatícia com o Município de Timon, bem como todo o material necessário à execução dos
serviços objeto do contrato,

eee) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária,
trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encaraos que incidam sobre os materiais e
equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço
contratado junto ao CREA ou CAU do local de execução dos serviços de engenharia.

A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes
ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade
CONTRATANTE e dos órgãos de controle interno e externo,

ffí) Desfazer c corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido pela
mesma, arcando com todas as despesas necessárias,

ggg) Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, pagar
encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a execução dos
serviços.

hhh) Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a Prefeitura
Municipal e terceiros, na forma da legislação em viaor. bem como por danos resultantes du mau
procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel cumprimento
das leis e normas vigentes, mantendo o Municipio de Timon isento de quaisquer penalidades e
responsabilidades de qualquer natureza nela infringência da legislação em viaor. por parte da
CONTRATADA.

10.2 A execução dos serviços e obras de construção objeto da presente licitação deverá atender às
seguintes normas e práticas complementares:
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d) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas
de concessionárias de serviços públicos e as normas técnicas do Município.

e) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA; e
f) Normas técnicas da ABNT, do INMETRO.

10.3 O contratado deverá manter um Preposto, aceito pela SEMED, no local do serviço, para representá-lo
na execução do contrato (art. 68 da Lei 8.666/93).

10.4 A licitante vencedora é responsável, desde o início das obras até o encerramento do contrato, pelo
pagamento integral das despesas do canteiro referentes à água, energia, telefone, taxas, impostos c quaisquer
outros tributos que venbam a ser cobrados.
10.5 Durante a execução dos serviços, caberá à CONTRATADA instalar e manter no local dos serviços
01 (uma) placa de identificação dos serviços de engenharia e 01 (uma) segunda placa em local a ser
determinado pela SEMED, com as seguintes informações: nome da empresa (contratada), RT pelos sei^viços
com a respectiva ART, n° do Contrato e contratante (Prefeitura), conforme Lei n° 5.194/1966 e Resolução
CONFEAn" 198/1971.

10.6 A placa de identificação dos serviços deve ser no padrão definido pela SEMED e em local por ela
indicado, cujo modelo encontra-se na publicação Instruções para a Preparação de Placas de Obras Públicas,
anexas ao Projeto Básico, independente das exigidas pelos órgãos de fiscalização de classe - Anexo I;
10.7 No momento da dcsmobilização, para liberação da última fatura, faz-se necessária a apresentação da
certidão de quitação de débitos, referente às despesas com água, energia, telefone, taxas, impostos e
quaisquer outros tributos que venham a ser cobrado.
10.8 A contratada deverá utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas e instrumentos
adequados para a boa execução das obras/sei^viços e fornecimento.
10.9 Os custos máximos da mobilização e dcsmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos e da
instalação do canteiro de apoio das obras/serviços, bem como da construção de instalações permanentes e/ou
provisórias, são aqueles constantes da planilha de preços orçadas pela SEMED.
10.10 Será de responsabilidade da Contratada a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos
no local dos serviços.
10.11 A Contratada deverá colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante anuência
prévia da Fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços no prazo contratual.
10.12 Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no local de
execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos
decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da Contratada.
10.13 A contratada responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções,
instalações elétricas, cerca.?, equipamentos, etc., bem como por aqueles que vier causar à SEMED e a
terceiros, existentes no local ou decorrentes da execução das obras^erviços e fornecimentos objeto deste
Edital.

10.14 A Licitante Contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os tributos Federais,
Estaduais e Municipais, presentes ou futuros que, direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre
os serviços e fornecimentos relacionados com o objeto contratual;
10.15 A CONTRATADA estará, durante todo o período de execução dos serviços, sujeita a fiscalização
da SEMED, quer seja exercida por servidor do quadro da própria SEMED, quer por terceiros especialmente
contratados para este fim;
10.16 As determinações da fiscalização obrigam a CONTRATADA, respeitados os limites do contrato e
o orçamento aprovado. Nos casos em que a CONTRATADA não concordar com as recomendações ou
ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular da SEMED, tendo este recurso efeito suspensivo da
ordem fiscal.

10.17 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à SEMED ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela SE.MED, na forma do
art. 70, da Lei n° 8666/93;
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10.18 A Contratada está obrigada a manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de
habilitação exigidas neste Edital, somente podendo substituir qualquer dos membros da Equipe Técnica, com
autorização prévia da SEMED.
10.19 A Contratada é obrigada a substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato
em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, de materiais empregados ou de
quaisquer outras causas atribuíveis a ela, Contratada.
10.20 A CONTRATADA será responsável, perante a Prefeitura Municipal, pela qualidade do
total dos serviços, bem como pela qualidade dos rclatório.s/documentos gerados, no aue diz resneito à
observância de normas tccnlca.s e códigos profissionais.

10.21 A CONTRATADA deverá tomar todas as providências nara proteger o meio ambiente, nos
âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções advindas tia
Fiscalização, além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas e/ou nropricdades privadas ou
públicas.

10.22 A contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da corrupção que
contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor privado e em suas relações como o
setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer manifestações de corrupção, atuando
junto a seus fornecedores e parceiros privados a também conhecer e cumprir as previsões da Lei n*^
12.846/2013 e do Decreto n" 8.420/15, abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administração
Pública, denunciando a prática de irregularidades que tiver conhecimento por meios dos canais de denúncias
disponíveis.

11. CLÁUSULA XI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 A CONTRATANTE se obriga a pagar pelos serviços e equipamentos fornecidos pela Licitante
Contratada, aos preços constantes da proposta que esta apresentou ao participar da licitação,
11.2 Obriga-se a CONTRATANTE a exercer, com presteza o oportunidade, todos os poderes, atribuições
e atividades que lhe são próprias e necessárias à liberação dos locais de execução dos serviços,
11.3 Na execução do Contrato, caberá à CONTRATANTE, além de outras atribuições que lhe sejam
postas pela lei ou pelo regime dos Contratos Administrativos:
a) fiscalizar c acompanhar, através de uma Comissão, a execução dos serviços e fornecimentos de
equipamentos objetos desta Concorrência;
b) comunicar à Licitante Contratada toda e qualquer ocorrência relevante relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas;
c) exigir da Licitante Contratada que preserve, durante toda a execução do Contrato, as condições de
habilitação exigidas no Edital;
d) fazer os pagamentos devidos à Licitante Contratada, a vista de Notas Fiscais por esta emitidas e de outros
papéis necessários segundo a lei, desde que os serviços e fornecimentos ou as condições contratualmente
necessárias ao pagamento tenham sido atestadas pela Comissão relerida na alínea "a" deste subitem;
11.4 Suprir a licitante contratada de documentos, informações e demais elementos que possuir, ligados à
execução dos serviços contratados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos;
11.5 Comunicar, formalmente, à licitante contratada, em caso de devolução de documentos de cobrança,
e as razões da devolução;

11.6 Emitir Termo de Encerramento de Contrato, apartir do qual qualquer serviço prestado, após sua
assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a CONTRATANTE obrigada ou sujeita aos
pagamentos que porventura venham a serem posteriormente pleiteados pela licitante contratada.

12. CLÁUSULA DOZE - RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS
12.1 Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da Prefeitura Municipal, do Termo de
Encerramento Físico e do Ate.stado de Capacidade Técnica, além da liberação da caução contratual, a
CONTRATADA deverá executar todos os serviços descritos, conforme o projeto básico e as especificações
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técnicas estabelecidas pela Prefeitura Municipal. Coticluídos os serviços, a Contratada solicitará à SEMED.
através da Fiscalização, o seu recebimento provisório.
12.2 A SEMED terá até 15 (quinze) dias para, através de Comissão, verificar a adequação dos serviços
recebidos com as condições contratadas, emitirem parecer conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da
autoridade competente.
12.3 Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a Contratada, às suas
expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados.
12.4 Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado Servidor ou
Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no prazo de até 90 (noventa) dias da
data de sua designação.
12.5 Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá um prazo para que a
CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados.
12.6 Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do
objeto do contrato correm por conta da CONTRATADA.
12.7 Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico (TEF), que deverá
ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação da garantia.
12.8 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança
do serviço, nem ético-proflssional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos neste
Projeto Básico, por parte da CONTRATADA.
12.9 Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF), o Diretor ou Gerentc-Executivo da Área
correspondente, no caso de contratos firmados pela Sede, ou o Superintendente Regional, para os contratos
firmados pelas Superintendências Regionais, emitirá, caso solicitado, o Atestado de Capacidade Técnica
declarando a qualidade e o desempenho dos serviços prestados pela Contratada.
12.10 A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é
condicionante para:
a) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF);
b) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica;
c) Liberação da Caução Contratual.
12.11 A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão do Termo de
Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento.
12.12 O objeto será recebido definitivamente por unia comissão designada para tal fim, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes, desde que se comprove a adequação do objeto aos tennos contratuais,
conforme o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93.

13. CLAUSULA XTll - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que:
13.1.1 não assinar o termo de contraio, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
13.1.2 apresentar documentação falsa;
13.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
13.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.5 não mantiver a proposta;
13.1.6 cometer fraude fiscal;
13.1.7 comportar-se de modo inidôneo.
13.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
13.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
13.3.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a Contratante;
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18.3.2. Multa de 10% (dez porcento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados.
18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
13.4 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de 1® de agosto de 2013. como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.
13.5 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
13.6 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
13.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

13.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993,
e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
13.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
13.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e serão publicadas no Diário Oficial
Eletrônico do Miin. de Timon .

13.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto Básico.

14. CLÁUSULA XIV - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1 - Dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei 8.666/93, em relação a este contrato,
cabem:

Subicáusula I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata,
nos casos de:

a) rescisão do contrato, determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei 8.666/93;

b) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa;
Subciáusuia II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
Subciáusuia III - pedido de reconsideração, de decisão do Secretário da SEMED, conforme o caso, na
hipótese do inciso IV do Art.87 da Lei 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato;
14.2 - A intimação dos atos referidos na Subciáusuia 1 da Cláusula XLVll, excluídos os relativos a
advertência e m.ulta de mora, e na Subciáusuia III da Cláusula XLVll, será feita mediante publicação na
imprensa oficial.
14.3 - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os



Ti

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA

autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

15. CLÁUSULA XV - DAS INTERRUPÇÕES DOS SERVIÇOS
15.1 As eventuais interrupções ou atrasos na execução das obras provocados por motivos supervenientes,
independentes da vontade da CONTRATADA, conforme descrito no art. 393 do Código Civil Brasileiro,
deverão ser comunicados à SEMED, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência. Neste
caso, a critério da SEMED, os dias de paralisação poderão ser compensados, por igual período, ao final do
prazo fixado na Cláusula Terceira deste instrumento.

15.2 Para efeito de compensação de prazo, serão levados em consideração os atrasos ocasionados pela
falta de entrega, à CONTRATADA, de elementos técnicos necessários ao início ou prosseguimento dos
serviços, quando tal providência couber à SEMED.
15.3 Não será levado em consideração qualquer pedido de suspensão de contagem do prazo, quando
baseados em fatos não comunicados à SEMED, por escrito, ou por esta não aceitos.

16. CLÁUSULA XVI - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
16.1 O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos lermos estabelecidos nos documentos da
licitação. Serão efetuados em reais, mensalmente, em cumprimento ao cronograma físico-financeiro, e de
acordo com as medições, com base nos preços unitários propostos e contra apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pela Fiscalização da Secretaria Municipal de Educação formalmente designada.
16.2 O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante Ordem Bancária em Conta
Corrente por ela indicada ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de fatura com Código de Barras,
uma vez satisfeitas as condições deste subitem. em parcelas compatíveis com os Cronogramas Físico e
Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado
pelo setor competente da SEMED, em consonância com o SlAFEM - Sistema Integrado de Administração
Financeira nos Estados e Municípios.
16.3 Para efeito de pagamento será obsen'ado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contado da
data final do período de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV, alínea "a", da Lei n.°
8.666/93.

16.3.1 A Contratada poderá apresentar à SEMED para pagamento, fatura ou documento equivalente que
deverá vir acompanhado do documentário fiscal aplicável. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada
pela SEMED durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame a SEMED, preliminarmente, verificará e
certificará as efetivas quantidades dos serviços e fornecimentos indicados na fatura e a regular execução dos
serviços. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias do vencimento do pmzo de
exame da fatura, .sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro, Havendo correção a fazer, a fatura
retificada ou ajustada será proce.ssada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.
16.4 O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização será no valor apresentado na
proposta da Licitante, respeitando o valor máximo constante da Planilha de Custos do Valor do Orçamento
de Referência (Planilha Detalhada) que integra o projeto básico.
16.5 Caso haja atraso no cronograma, eomprovadamente, por problemas gerados pela SEMED, será
pago o valor total da Administração Locai e Manutenção de Canteiro (AL) prevista no período da
medição.
16.6 O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela CONTRATADA, dos
seguintes recolhimento:

a) Previdência Social, através da GPS ~ Guia de Previdência Social (Art. 31, da Lei 8.212, de 24/07/91),
juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos funcionários identificados no Cadastro
Específico do INSS - CEI, da obra objeto da presente licitação.
b) No primeiro faturamento deverá ser apresentada a inscrição no CEI, conforme art. 19, Inciso li, c/c art.
47, Inciso X da IN 971/09 SRF.
c) Recolhimento do FGTS com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante de recolhimento
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bancário ou comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela Internet, específica dos
empregados vinculados à execução do contrato objeto desta licitação,
d) ISS. Caso o município não disponha de convênio com a Secretaria do Tesouro Nacional, para retenção
do iSS, a Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal o formulário DAM - Documento de
Arrecadação Municipal, correspondente ao valor do ISS da Nota Fiscal anteriormente apresentada, com a
identificação do mímero da respectiva Nota Fiscal e alíquota incidente, com a devida autenticação Bancária,
conforme Lei Complementar n". 116/2003.
e) As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas deverão coiresponder à
competência anteriormente ao do mês da emissão daNFS apresentada.
16.7 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:

16.8 Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados em
atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 -SRF;

16.9 Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços realizados em
atendimento à Lei Complementar 116/2003;
16.10 O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o
art. 2°, § 6° da IN/SRF n.° 1.234/2012, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo
enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do
documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.
16.11 Não constituem motivos de pagamento os serviços em excesso, desnecessários à execução das obras
e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que não
se enquadre na forma de pagamento estabelecida no Edital.
16.12 Somente serão pagos os materiais utilizados ou assentados e equipamentos instalados.
16.13 As faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora, e deverão estar
isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à licitante vencedora para
correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação.
16.14 Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de
Empenho, emitida pela SEMED e que cubram a execução das obras/serviços.
16.15 E de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega á SEMED dos documentos de cobrança
acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica
desconsideração pela SEMED dos prazos estabelecidos.
16.16 Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada consoante os
pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 65, inciso II. alínea "d'" da Lei n°
8.666/93.

16.17 Se houver atraso no pagamento de qualquer parcela dos serviços, superior a 30 (tinta) dias corridos,
contados da apresentação da fatura, que deverá ser emitida após a emissão de termo de execução e
recebimento dos serviços, de acordo com o inciso III do art. 55 da Lei n" 8666/93. a atualização monetária
entre a data de adimplemento da obrigação e a do efetivo pagamento, calculada "pro rata die", com base na
taxa de ! % (um por cento) ao mês.
16.18 Considerando que o prazo máximo de execução dos serviços é menor que unvano, não deverá haver
reajuste de preços. Ocorrendo que, por circunstâncias alheias à responsabilidade da Contratada, tais como
ordens de paralisação emitidas pela SEMED ou atraso nos pagamentos, a execução dos serviços se estendam
por mais de um ano, os preços da proposta vencedora poderão ser reajustados segundo índices que reflitam
os incrementos de custos dos .serviços da Contratada, desde a data de apresentação da proposta até a data de
adimplemento de cada parcela, conforme fixado no item adiante.
16.19 O pagamento de qualquer parcela somente será efetuada mediante a apresentação do Certificado de
Regularidade de Situação (CRS), emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de Débito
(CND), emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com prazos de validades vigentes
16.20 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do contrato, de
comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos,
conforme o caso.
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16.21 Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, por stia
natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto
contratual.

16.22 Atendido ao disposto nos Itens anteriores a SEMED considera como data finai do período de
adimplemento, a data útil seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento das
obras/serviços, a partir da qual será observado o prazo citado no subitem 9.2. para pagamento, conforme
estabelecido no Artigo 9°, do Decreto n° 1.054, de 7 de fevereiro de 1994.
AM = P XI, onde:
AM = Atualização Monetária;
P = Valor da Parcela a ser paga; e
I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:
I = (I+iml/100)dxl/30 x (I+im2/100)dx2/30 x ... x (l+imn/100)dxn/30 - I, onde:
i = Variação do índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês "m";
d = Número de dias em atraso no mês "ni";
m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária.
16.22.1 Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice conhecido.
16.22.2 Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja

publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração
a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

17. CLÁUSULA XVII - RFA.nJSTAMFNTO DOS PREÇOS
17.1 Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contado da data da assinatura do
contrato.

17.2 Caso haja atrasos por demora na liberação dos recursos ou da ordem de serviço, após o prazo I (um)
ano, caso a empresa apresente requerimento e o mesmo seja justificável, a variação de preços para efeito de
reajuste anual será medida pelo índice INCC (índice Nacional da Construção Civil - FGV) apurado durante o
período ou aquele que vier a substituí-lo, a contar da data limite de apresentação de proposta, conforme art.
3°, § r, da Lei n." 10.192/2001.

17.3 Quando o período de 01 (um) ano for ultrapassado por desídia da contratada, esta não terá direito a
reajustamento, nem tampouco realinhamento de preços, e ainda, quando a justificativa apresentada não for
aceita pela Administração, tal fato ensejará a rescisão unilateral do contrato por inadimplemento contratual.

18.0 CLÁUSULA XVm- DO ATRASO DE PAGAMENTOS
18.1 - Se o atraso no pagamento da remuneração da CONTRATADA ultrapassar a 90 (noventa) dias, esta
poderá suspender a execução dos serviços a que se obriga, mantendo-se assim até que seja reposto em dia o
pagamento do que lhe seja devido pela CGCL, ou ainda, propor a rescisão do Contrato.
Parágrafo único. Na hipótese prevista nesta Cláusula, ressalvado o caso de interesse público devidamente
justificado e garantido o contraditório e ampla defesa da CONTR.ATADA, a CGCLnão poderá interferir na
suspensão dos serviços de nenhuma forma, nem mesmo contratando terceiro que retome os serviços.
18.2 - Definida a ocasião em que serão iniciados os serviços, a CGCLexpedirá Ordem de Serviços para a
CONTRATADA, a partir de quando se iniciará a contagem dos prazos estabelecidos neste contrato e no
cronograma físico e financeiro que o integra, salvo quanto ao prazo de eventual reajustamento dos preços,
que se conta a partir da entrega da proposta na licitação que originou este contrato.
Parágrafo único. A Ordem de Serviços se integrará ao presente contrato para todos os fins de direito.

19.0. CLÁUSULA XIX ■ DA RESCISÃO
19.1 O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela SEMED, com a conseqüente
perda da caução e da idoneidade da CONTRATADA e nos termos do art. 78. incisos I a XII e XVII, da Lei
n°8.666,de2l.06.93.
19.2 - Este contrato poderá ser rescindido, unilateralmente ou por acordo entre as parles, de conformidade
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com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8,666/93,
19.3 - A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua recisão, com as conseqüências contratuais e
as previstas em lei ou regulamento.
19.4 - Este Contrato poderá ser rescindido de acordo com os motivos expressos no art. 78 da Lei n° 8.666/93.
19.5 - A recisão deste Contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do Art. 78 da Lei n° 8,666/93;

b) amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;
c) judicial nos lermos da lesgislação.
19.6 - A recisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente,
19.7 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do Art. 78 da Lei n" 8.666/93, sem que
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,
tendo ainda direito a:

a) devolução de garantia;
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) pagamento do custo da desmobilização, se for o caso.
19.8 - A rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do Art, 78 da Lei n° 8,666/93, acarreta as conseqüências expressas no Art, 80 da Lei n°
8,666/93, sem prejuízo das sanções previstas na mesma lei.

20.0 - CLÁUSULA XX - DAS GARANTIAS DA CONTRATADA
20.1 - Enquanto a CONTRATADA cumprir suas obrigações relativas a este contrato, não poderá ser
substituída na execução dos serviços, Esta disposição corresponde a dizer-se que este contrato não poderá ser
rescindido unilateralmente por nenhuma das partes sem motivo justo, ressalvando-se apenas os casos em que
o interesse público assim o exigir.
Parágrafo único, Na apuração da ocorrência de motivo justo para rescisão unilateral deste contrato será
garantido à CONTRATÁDA o contraditório e ampla defesa, com todos os meios a ela inerentes.

21. CLÁUSULA XXI - DO ACOMPANHAMENTO E DA FÍSCALIZAÇÁO
21.1 Os serviços c fornecimentos objetos da presente licitação serão fiscalizados por Equipe de
Fiscalização composta por técnicos da SEMED, nomeada pelo titular da SEMED, com a qual serão
estabelecidos todos os contatos com a Contratada durante a execução e entrega dos serviços,
21.2 A Coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será realizada pela
SEMED, por técnicos designados na forma do Art. 67. da Lei 8.666/93, a quem compete verificar .se a
Licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.
21.3 Com fundamento nos arls. 54, § 1°, in fine, e 55, inciso XI, da Lei n° 8,666/1993, a SEMED, por
meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o efetivo pagamento dos valores
salariais lançados na proposta contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento referentes aos
meses de realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos e dos
respectivos documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão
1125/2009 - Plenário do TCU.

21.4 A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado, a quem compete
verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o
integram e competências definidas no Manual de Contrato.
21.5 Fica assegurado aos técnicos da SEMED o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar
e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de terceiros, da execução dos serviços prestados
pela CONTRATADÀ, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos
julgados necessários à execução dos serviços.
21.6 Participar da Reunião de Partida entre as partes envolvidas e CONTRATADA, onde serão definidos
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todos os detalhes do Plano de Trabalho e dar-se-á o "síart up " da execução dos serviços.
21.7 Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, "in loco", como representante da SEMED.
de forma a garantir o cumprimento do que foi pactuado, observando para que não haja subcontratação de
serviços.
21.8 Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/representante da
CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete.
21.9 Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e recursos humanos
previstos para a execução dos serviços.
21.10 Acompanhar a elaboração do "as built" (como construído) ao longo da execução dos serviços,
quando couber.
21.11 Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização contratada pela SEMED. quando houver,
exigindo atuação em conformidade com o instrumento do contrato, cobrando a presença de técnicos no local
da prestação dos serviços, emissão de relatórios, boletins ou outros documentos que se façam neces.sários ao
fiel cumprimento do objeto.
21.12 Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados e terceirizados, com as seguintes
infoimações: nome completo, cargo ou função, valor do salário, número do RG e do CPF.
21.13 Informar ao titular da unidade orgânica demandante e ao gestor de contrato sobre o andamento dos
serviços, por meio do Relatório de Acompanhamento Físico - RAF.
21.14 Efetuar os registros e ocorrências diariamente no Diário da Obra,
21.15 Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da
CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem detectados vício.s, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
21.16 Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma nsico-fínanceiro pactuado,
encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante,
eventuais pedidos de modificações, substituições de materiais e equipamento-s, solicitados pela
CONTRATADA,

21.17 Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar ao
gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica, ocorrências que possam gerar
dificuldades à conclusão dos serviços ou em relação a terceiros, cientiflcando-a da possibilidade de não
conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas.
21.18 Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o instrumento
contratual,

21.19 Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em desconformidade com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação.
21.20 Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços executados e os
conseqüentes boletins de medição.
21.21 Encaminhar à Contratada cópia da Licença Ambiental ou Anuência Ambiental, se houver, caso
contrário, cópia da legislação que dispensa os referidos documentos.
21.22 Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da
unidade orgânica demandante, para providencias quanto ao pagamento,
21.23 Receber, analisar, emitir parecer e encaminhar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da
unidade orgânica demandante, para providências, os pedidos de reajuste/repactuação e rcequilíbrio
econômico financeiro.

21.24 Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade c
encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, no
caso de solicitação de piwrogação do prazo de vigência contratual.
21.25 Anali.sar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções na
execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à
qualidade, à segurança e outras, de modo a .subsidiar a decisão final pela autoridade competente,
21.26 Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico - TEF, quanto ao término
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da execução dos serviços, para providências no sentido de liberação da garantia contratual em favor da
CONTRATADA.

21.27 Receber as etapas dos serviços ou fornecimentos mediante medições precisas e de acordo com as
regras contratuais.
21.28 Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante as
ocorrências relacionadas à execução do contrato que ultrapassarem a sua competência de atuação,
objetivando a regularização das faltas ou defeitos observados.
21.29 Receber, provisória e definitivamente, as aquisições e serviços .sob sua responsabilidade, mediante
recibo ou Termo Circunstanciado, quando não for designada comissão de recebimento ou outro empregado.
21.30 Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execução de planos ou programas ambientais, quando
houver, bem como o cumprimento das condicionantes da licença ambiental, também quando houver,
tomando providências para minimizar impactos de acidentes ambientais.
21.31 Realizar vistorias no local de execução dos serviços e verificar sua confonnidade com as normas
aplicáveis e com as orientações técnicas, indicações de segurança e uso de Equipamentos de Proteção
Individual-EPTs.

21.32 Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização quantitativa e qualitativa dos
materiais c equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela manutenção da qualidade adequada.
21.33 Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.
21.34 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTR.AT.ADA da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
21.35 A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a
CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF. CADIN ou
certidões comprobatórias.
21.36 Nos termos do art. 55, XIII da Lei n" 8.666/93, a SEMED se reserva no direito de aplicar multa, na
forma prevista nesta Concorrência, caso a contratada esteja com suas certidões irregulares na data de
pagamento de sua fatura; caso a irregularidade não seja sanada no período de 30 (trinta) dias, rescindir-se-á o
contrato, com aplicação das medidas administrativas e Judiciais, garantindo, primeiramente, o contraditório e
a ampla defesa. Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer à autoridade competente,
responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação.
Os recursos relativos às multas serão feitos na forma prevista no item 19 deste Edital.
21.37 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
21.38 Fica assegurado aos técnicos da SEMED o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizai'
e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos serviços prestados
pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos
julgados necessários à execução dos serviços.

22.0 - CLÁUSULA XXII - DA COMPLEMENTAÇÃO DESTE CONTRATO
22.1 Verificando-se faltar a este contrato qualquer cláusula obrigatória, comprometem-se as partes a
adicioná-la tão logo seja detectada a falta, preferindo sempre este procedimento à resolução do contrato, que
é celebrado em caráter definitivo, irrevogável e somente retratável nas hipóteses expressamente pactuadas ou
legalmente previstas.
22.2 - Os casos omissos resolvem-se à luz da Lei n° 8.666/93 e demais diplomas legais e regulamentares
aplicáveis a cada hipótese.

23- DA EFICÁCIA DESTE CONTRATO

CLÁUSULA XXIII - A publicação resumida deste contrato é condição indispensável para sua eficácia.
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devendo ser providenciada pela SEMED nos termos e prazos da lei.

24- DO FORO

CLÁUSULA XXIV - O foro deste contrato é o desta cidade de Timon-MA, com renuncia expressa e
irrevogável de todo e qualquer outro, por especial e privilegiado que seja.

Assim Justos e contratados fizeram lavrar o presente ein três vias de igual teor e forma, feito eni
folhas das quais as primeiras vão por todos rubricadas, indo esta última assinada peías partes e por
duas testemunhas, para todos os fins de direito.

Timon, de 2023

Secretario Municipal de Saúde
CONTRATANTE

'Testemunha:

[Representante da Empresa]
[Empresa]

2" Testemunha:

Nome:
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ANEXO in

TERMO DA PROPOSTA

DADOS DO PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:
FONE/FAX:

À
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DE LICITAÇÕES - CGCL
COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
Praça São José S/N, centro, Tiraon/MA
Prezados Senhores, ; ^

Tendo examinado o Edital de Concorrência n.° 003/2023 e seus elementos técnicos constitutivos, nós,

abaixo-assinados, oferecemos proposta para 1.1. Contratação de empresa especializada para execução
das obras , pelo valor global de R$ , (VALOR TOTAL POR EXTENSO, EM
REAIS), de acordo com a planilha de preços, que é parte integrante desta proposta.
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado no Edital e
conforme Especificações Técnicas, a contar da data da assinatura do contrato. Caso nossa proposta seja
aceita, obteremos garantia de um Banco num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do valor do
Contrato, para a realização do contrato.
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de ( ) , a
contar da data de assinatura do Contrato.

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a dara fixada
para abertura das propostas, ou seja, / / , representando um compromisso que pode ser aceito a
qualquer tempo antes da expiração do prazo.
Ato que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um contrato de
obrigação entre as partes.
Na oportunidade, credenciamos junto à SEMED o Sr. , carteira de Identidade n°

, Órgão Expedidor , ao qual outorgamos os mais amplos poderes
inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim,
praticar os demais atos no presente processo licitatório.
Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa.
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Editai e seus Anexos
e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre os serviços e fornecimentos.

Atenciosamente,

FIRMA LICITANTE/CNPJ

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL



imi

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TíMON
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA

ANEXO IV

FORMULÁRIOS PADRÃO DE INFORMAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO DOS CONCORRENTES

CONTEÚDO

MODELO A: DECLARAÇÃO RESPONSÁVEL TFCNiro
MODELO B: RELAÇÃO DE EOllIPAMENTOS DISPONÍVEIS
MODELO C: DECLARAÇÃO OUE NÃO EMPREGA MENOR
MODELO D: DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS RFOIIISITOS DF HARILITACÂO
E OUTROS
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MODELO A: DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

Concorrente:

Concorrência N":
Registro no CREA N°:

Nome do Responsável Técnico:

I Lote Único Página: de

Termo de Compromisso do(s) Responsávei(is) Técnico(s):

Concordo assumir como Responsável(is) Técnico(s) da(s) Obra(s), da Concorrência e Lole(s) acima
identificado(s).

Local e Data:

Assinatura(s) lonsáveUis) Técnicoís):
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MODELO B: RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS

Concorrente:

Pasma:

LEASING (L);
PRÓPRIO (P)
ALUGUEL (A)

(4

EQUIPAMENTO

2

Data:
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MODELO C - DECLARAÇÃOQUE NÃO EMPREGA MENOR

Ref.: Concorrência n° 003/2023

(licitante) , inscrita no CNPJ N° , por
intermédio de sen representante legal, Sr(a)

,  portador(a) da Carteira e
Identidade ii° e do CPF n° , DECLARA, para
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei h° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854,
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso):

( ) não emprega menor de dezesseis anos.

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

[ local e data ]

(representante legal)

OBS.: Emitir em papel que identifique o licitante.
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MODELO D

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ref. Concorrência n° 003/2023

,  CNP.I iv'' por intermédio do
seu representante legal abaixo assinado, para üns de participação no CONCORRÊNCIA N" /2023,
para registrar preços de do Mnnicipio.de Timon, eni cumprimento do previsto no inciso VII do
artigo 4.° da Lei n." 10.520, de 17/07/2002, DECLARA, sob as penalidades da lei, expressamente que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no Pregão supracitado.

Timon (MA), de

NOME:

RG:

CPF:

Assinatura do representante legai da empresa

Obs.: Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, fora dos enve!ope.s
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MODELO E

Processo Administrativo n".

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA

Declaramos para os devidos fins que visitamos o local da obra objeto desta licitação e que tomamos
conliecimento dos projetos e de todos os aspectos peculiares à execução da obra/serviços objeto do Editai
de CONCORRÊNCIA N° 003/2023 que assumimos total responsabilidade por esse falo e que não
utilizaremos deste para qiiestionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a
SEMED.

Local e Data

Nome e assinatura do responsável técnico da Empresa ,
Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)
Número de registro no CREA
Endereço:

CEP:

VISTO:

Nome e assinatura do representante legal da Empresa.
Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)
Endereço:

CEP:
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MODELO G

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Processo Administrativo n° /2023

Declaramos que, iremos buscar à boa funcionalidade e um perfeito apoio logístico para
empreendimento. Declaramos ainda que colocaremos em disponibilidade para consecução dos
objetivos da presente Licitação, todas as máquinas e equipamentos necessários, conforme
discriminação abaixo:

Local e Data

Carimbo, nome e assinatura do representante legal.
Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)
Endereço:
CEP:
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MODELO H -

MODELO DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE (EPP)

O Empresário/os sócios , da
empresa ^ com sede a

v; , na cidade de
,  Estado de

, vem declarar que:

O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3°. da Lei
Complementar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei.

Local e data;

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA

MODELOI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
(Modelo para situação prevista no subitem 4.4)

CONCORRÊNCIA N" 003/2023
(Identificação completa do representante da licítante). como representante devidamente constituído de
(Ideiétificação completa da llcitanic) doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Editai da
Concorrência n° 003/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) proposta apresentada para participar da Concorrência. n° 003/2023 foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
Conconcncia n° 003/2023. por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Concorrência n° 003/2023 não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência
n° 003/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou poi- qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da Concorrência n" 003/2023 quanto a participar ou não da referida
licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo
ou em parle, direta ou indiretamente, comunicado oii discutido com qualquer outro participante
potencial ou de falo da Concorrência n° 03/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concoirência n° 03/2023 não foi, no iodo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da
SEMED - CGCL antes da abertura oficial das propostas; e

O  que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

, em de de 2023.

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação)


